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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
LEI N. 5.199/PMC/2023

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO
COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:
 
Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação
de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o
valor de R$ 40.700.000,00 (quarenta milhões e setecentos mil
reais), no âmbito do programa/linha de crédito do FINISA -
Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, nos termos da
Resolução CMN nº 2.827/2001 e posteriores alterações e
observadas as disposições legais em vigor, para custear
Execução de Obras de Infraestrutura Urbana e Aporte de
Contrapartida aos contratos de repasse e convênios já
celebrados com o município de Cacoal.
 
Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e
outros encargos da operação de crédito, fica a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL autorizada a transferir os recursos
cedidos, Fundo de Participação dos Municípios - FPM, nos
montantes necessários à amortização da dívida.
 
Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que
se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no
Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, §
1º, art. 32, da Lei Complementar 101, de 2000.
 
Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão
consignar as dotações necessárias às amortizações e aos
pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de
financiamento a que se refere o artigo primeiro.
 
Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir
créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de
obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.
 
Parágrafo único. Para efeitos de pagamento fica o município
autorizado a parcelar o valor financiado em 10 (dez) anos.
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Cacoal/RO,19 de maio de 2023
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